
Poder Judiciário
 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
 

TERMO ADITIVO 01 AO TERMO DE 
CESSÃO DE USO DE ÁREA 007/11, 
QUE ENTRE S I FAZEM A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL. E 
DOS TERRITÓRIOS E O MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E 
TERRITÓRIOS - MPDFT. 

Aos 30 dias do mês de ..oU~ de 
20~ (dois mil e GT1~) ~ no Gabinete da PreSidência do 
Tribunal de Justiça do Dl: trito Federal e dos Territórios, com 
registro no CNPJ/MF 00.531.954/0001-20, situado na Praça 
Municipal, Lote 01, Palácio da Justiça, Brasília-DF, de um 
lado, a UNIÃO, por intermédio do referido Tribunal, neste ato 
representado por seu Presidente em exercício, Desembargador 
DÁCIO VIEIRA, no uso· da atribuição que lhe confere o art. ,10 da 
Lei 11.697, de 13/0q/2008, doravante designado simplesmente 
CEDENTE I e, de outro 'lado, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO 
FEDERAL E TERRITÓRIOS MPDFT, CNPJ/MF 26.989.715/0002-93, 
estabelecido na Praça. do Buriti, . Eixo Monumental, Lote 02, Ed. 
Sede do MPDFT, 6 o andar, Brasília - DF, neste ato representado 
por sua Procuradora-Geral de Justiça, Doutora EUNICE PEREIRA 
AMORIM CARVALHIDO, daqui por diante designado simplesmente 
CESSIONÁRIO, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, em 
conformidade com a Lei 8.666/93 e o disposto no PA 6.778/2010, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente Termo 
Aditivo tem por objeto excluir área, bem como alterar a redação 
do caput da Cláusula Primeira, do inciso 11 da Cláusula Quarta 
e do caput da -Cláusula Sexta do Termo de Cessão inicial, o qual 
por sua vez -tem por objeto a cessão de uso de áreas de 
propriedade da União, sob administração do CEDENTE, 
disponibilizadas para uso do CESSIONÁRIO, totalizando 3. 823m2 

(três mil, oitocentos e vinte e três metros quadrados), cuj a 
finalidade é o desenvolvimentb de atividades institucionais 
pelo CESSIONÁRIO nos diversos fóruns do CEDENTE,. firmado entre 
as partes em 24/08/2011, publicado no Diário Oficial da União 
de 26/08/2011. 

cLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 
116 c/c Artigo 65, inciso, 11, da Lei 8.666/93. 
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cLÁUSULA TERCEIRA - DA EXCLUSÃO DE ÁREA Por 
( 

este Aditivo fica excluída a área de 253m2 (duzentos e cinqüenta 
e três metros quadrados), ocupada pelo CESSIONÁRIO no Fórum do 
Núcleo Bandeirante e constante da tabela inserta na Cláusula 
Primeira do Termo inicial. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A exclusão objeto deste Aditivo 
visa 
devol

regularizar a área 
ução da área excluíd

total 
a em 30/06/2011. 

cedida, em face de registro de 

) " 

cLÁUSULA QUARTA DA ALTERAÇÃO DE REDAÇÃO DO 
CAPUT DA cLÁUSULA PRIMEIRA, DO INCISO II DA cLÁUSULA QUARTA E 
DO CAPUT DA cLÁUSULA SEXTA - Em função da exclusão de área 
realizada pela Cláusula Terceira do presente Termo, o caput da 
Cláusula Primeira do Termo de Cessão inicial fica alterado, 
passando a vigorar com a seguinte redação: cLÁUSULA PRIMEIRA ­
DO OBJETO - O presente Termo de Cessão tem por objeto a cessão 
de uso de áreas de propriedade da União, sob a awninistração do 
CEDENTE, disponibilizadas para uso do CESSIONÁRIO, totalizando 
3.570rrf (três mil, quinhentos e setenta metros quadrados), cuja 
finalidade é o desenvolvimento de atividades institucionais 
pelo CESSIONÁRIO nos diversos Fóruns do CEDENTE, distribuídas 
conforme a tabela abaixo: 

Fórum de Brazlândia, Térreo 

Fórum de Ceilândia, Prédio 
anexo Bloco D 

Fórum Júlio Leal, Bloco I, 
Térreo 

Fórum Júlio Leal,Bloco IV, 2° 
andar 

Fórum de São Sebastião, 2° 
andar 

Fórum de SobradInho, Bloco A, 
]0 andar 

Fórum do Guará, Térreo 

Desenvolvimento de 
Atividades institucionais 

Desenvolvimento de 
Atividades institucionais 

Desenvolvimento de 
Atividades institucionais 

Desenvolvimento de 
Atividades institucionais 

Desenvolvimento de 
Atividades institucionais 

Desenvolvimento de 
Atividades institucionais 

Desenvolvimento de 
Atividades institucionais 

264,00 

1.760,00 

51,00 

900,00 

155,00 

369,00 

71,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A redação do inciso II da 
Cláusula "Quarta do Termo de cessão inicial fica alterado e 
passa a vigorar com a seguinte redação: cLÁUSULA QUARTA - DAS 
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 00 CESSIONÁRIO ... ­

II usar a área de 3. 570m2 (três mil, 
quinhentos e setenta metros quadrados), distribuída conforme 
tabela constante da Cláusula Primeira, objeto deste Termo, cuja 
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finalidade é o desenvol vimento de atividades institucionais 
pelo CESSIONÁRIO, exclusivamente para tal fim, sendo proibido 
emprestá-la ou cedê-la, no todo ou em parte, sem o prévio e 
expresso consentimento do CEDENTE; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica também alterado o caput 
da Cláusula Sexta do Termo de Cessão inicial, o qual passa a 
vigorar com a seguinte redação: "cLÁUSULA SEXTA - DA TAXA DE 
OCUPAÇÃO O valor mensal da Taxa de Ocupação, referente às 
despesas da área externa, luz, água e esgoto dos locais objeto 
desta Cessão é de R$ 13.269,69 (treze mil, duzentos e sessenta 
e nove reais e sessenta e nove centavos), por 3.570m2 (três mil, 
quinhentos e setenta metros quadrados), correspondentes a R$ 
4, 131m2 (quatro reais e treze centavos por 
conforme disposto abaixo: n 

Fórum de Brazlândia, 
Térreo 

Fórum de Ceilândia, 
Prédio anexo Bloco D 

Fórum Júlio Leal, 
Bloco I, Térreo 

Fórum Júlio 
Leal,Bloco IV, 2° 

andar 

Fórum de São 
Sebastião, 2° andar 

Fórum de Sobradinho, 
Bloco A, 1° andar 

Fórum do Guará, 
Térreo 

Desenvolvimento de 
Atividades 

institucionais 
Desenvolvimento de 

Atividades 
institucionais 

Desenvolv~mento de 
Atividades 

institucionais 
Desenvolvimento de 

Atividades 
institucionais 

Desenvolvimento de 
Atividades 

institucionais 
Desenvolvimento de 

Atividades 
institucionais 

Desenvolvimento de 
Atividades 

institucionais 

metro quadrado) , 

4,13 1.090,32 

4,13 7.268,80· 

4,13 210,63 

4,13 3.717,00 

4,13 640,15 

4,13 1.523,97 

4,13 293,23 

264,00 

1.760,00 

51,00 

.900,00 

155,00 

369,00 

71,00 

cLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA - O presente Termo 
Aditivo vigorará a partir da dàta de sua publica~ão. 

L. 
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cLÁUSULA SEXTA DA RATIFfCAÇÃO Ficam 
ratificados os Parágrafos da Cláusula Primeira, o caput e 
incisos remanescentes da Cláusula Quarta, os parágrafos da 
Cláusula Sexta, bem como as demais cláusulas do Termo de Cessão 
de UsO inicial, de 24/10/2011, que por este Aditivo não foram 
alteradas ou modificadas. 

cLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO - Incumbirá ao 
CEDENTE providenciar, a sua c~sta, a publicação do extrato 
deste Aditivo, no Diário Oficial da União, conforme a 
legislação vigente. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, 
entre si, ajustado e contratado, lavrou-se o presente Termo em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, uma das quais se destina 
ao CESSIONÁRIO, . o qual, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas pa~tes. 

Brasília - DF, de de 20,J.J_ 

Pelo CEDENTE: 

TJDFT 

Pelo CESSIONÁRIO: 
EUNICE PEREIRA AMORIM CARVALHIDO 
Procuradora-Geral de Justiça 
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AVISO DE HOMOWGAÇÁO
 
PREGÃO ELETRÔNICO 09811011 - SRP
 

Processo: 02.86J/201 J.
 
Autoridade e Data da HomologaçA.o: Desembargador Dácia Vieira,
 
Presidente do TJDIT em Exercício, 06/0)/2012. OBJETO: Registro
 
de preços para aquisição de material de consumo odontológico.
 

Brasília~ 13 de janeiro de 2012
 
JOSE MARIA BR1SENO
 

Supervisor
 

SERVIÇO DE CONTRATOS, cONVÊNIOS
 
E CREDENCIAMENTOS
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

a)Espécic: Termo Aditivo 01 ao T~rmo de ÇessAo de Uso N. 007/11, 
assinado entre TJDFT e MtNI8TERlÜ PUBLICO DO DF E TER­
RITÓRIOS - MPDFT b)Objeto: excluir área, bem como a1lerar a 
redaçi!o do caput da Cláusula 1-, do inciso li da Cláusula 4- e do 
caput da Cláusula 6- do Termo de Cessão inicial c)Fundamento Legal: 
Art. 116 clc art. 65, lI, Lei 8.666/93 d)Vigência: a partir da pu­
blicação e)Data da assinarura: 30/12/2DJI f)PA N.6.778/2010. 

EXPEDIENTE FORENSE
 
SECRETARIA-GERAL DA CORREGEDORIA
 

VARAS c;OM JURISDIçAO EM TODO O
 
TERRITORIO DO DISTRITO FEDERAL
 

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
 
DO DISTRITO FEDERAL
 

EXTRATO DE CONTRATO 

Espécie' Contrato n° 001/2012. Objeto: fornecimento de GLP - Gás 
Liquefeito de Petróleo. Contratada: Garcia e Garcia Comércio e 
Transporte de GLP LTDA. Modalidade de licitação: Dispensa de 
Licüaçílo. Fundamento LegaJ: Artigo 24, inciso 11, da Lei N. 
8.666/93. Elemento de Despesas: 339030. Empenhot 2012NEOOO01. 
Valor estimado: R$ 799,60. Vigência: Da assinatura até 31112/12. 
Data da assinatura: 09/0112012. P.A. 00.258/2011. 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
2' REGIÃO 

EXTRATO OE CONTRATO 

Espécie: Contrato SCL-CT 005/20]2. Processo Ad~inistrativo PA­
001/2012. Partes: TRT-za Região e Banco do Brasll S.A .. Objeto: 
Divulgação de serviço de concessAo de empréstimo pelo BANCO aos 
magistrados do TRIBUNAL e respectivos pensionistas, bem como a 
viabilizaçilo de sua operacionalização, com vistas a proporcionar a 
antecipação de valores decorrentes da PAE - Partela A1Jtônoma de 
Equivalência. Vigência: de 10/01/2012 a 09/0112017. Assinam em 
10/0112012 pelo TRT·2a RegiAo: Nelson Nazar, Desembargador Pre· 
sidente, e pelo banco: Wagner Seraphim Leitão, Gerente Geral. 

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS 

Espécie: 3° Teono Aditivo ao Contrato SCL-CT 066/2009. PregA0 
Eletrônico PG-053/2009. Partes: TRT-za Região e Dominique Ro­
drigues Michel de Almeida ME. Objeto: ProM'ogaçílo da vigência por 
30 meses a partir de 25/02/2012, mantido o valor mensal de lU 
5.285,51. Assinam em 02/0112012 pelo TRT-2& Região: Nelson Na­
zar, Desembargador Pre_~ideme, e pela empresa: Dominique Rodri­
gues Michel de Almeida, Sócia Gerenre. 

Espéeie: 13" Tenno Adilivo ao Contrato SCL-CT 042/1998. Processo 
de Locaçllo PL-Q02/1998. Partes: TRT-r Região e Maria Porfirio 
Folgado Caseais. Objeto: ProITogaçllo da vigência por 06 meses, de 
01/01/2012 a 30/06/2012. Assinam em 13/12/2011 pelo TRT·2a Re­
gião: Nelson Nazar, Desembargador Presidente, e pela locadora: Sér~ 

gio Lobas Barreto Tucunduva, Procurador. 

4' REGIÃO
 
DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO
 

ADMINISTRATIVA
 

EXTRATOS OE OISPENSA OE UCITAÇÃO 

vPROCESSOS n"s 0008657 2.2011.5.04.0000. Compra DircTa n"] 

0034/12-4. RESUMO DO OBJETO: Energia elétlica. FAVORECI~ 
DO: Centrais Elétricas de Carazinho S/A;VALDR ESTIMADO: R$ 
16.800,00. FUNDAMENTO LEGAL Lei nO 8.666/93, art. 24, inciso 
XXII. CRÉDITO: Programa dc Trabalho: 000658. Classificação: 
33903943. RECONHECIMENTO: por Beny Stewson Siqueira da 
Fontoura, Diretor-Geral de Coordenação Admini::itratlva Substiruto, 
em 12/0112012. RATIFICAÇÃO: por Rosane Seraflni Casa Nova, 
Vice-Presidente, em 12/0l/20 12. 

PROCESSOS n"s 0008878-84.2011.5.04.0000. Compra Direta n" 
0028/12-4. RESUMO DO OBJETO:. Taxas de água e esgoto. FA­
VORECIDO: Serviço Municipal de Agua e Esgoto - SEMAE; VA­
LOR ESl'IMADO, R~ 4.500,00. FUNDAMENTO LEGAL, Lei o' 
8.666193, art. 25. CREDITO: Programa de Trabalho: 000658. Clas­
sifieaçllo: 33903943. RECONHECIMENTO: por Beny Stewson Si· 
queira da Fontoura, Diretor-Geral de Coordenaçllo Administrativa 

Substituto, em 11101/2012. RATIFICAÇÃO: por Rosane Serafini Ca­
sa Nova, Vice-Presidente, em 1l/01/2012. 

PROCESSO 0.'0008175-64.2011.5.04.0000. CD o." 0047/12-4. RE­
SUMO DO OBJETO: 175 assinaruras da Revista Justiça do Trabalho. 
VALOR, R$ 40.250,00. FAVORECmo, IIS Editora LIda. FUNDA­
MENTO LEGAL: art. 25 1 da Lei n" 8.666/93. CRÉDITO: Programa 
de Trabalho: 000666. Classificação: 3390390 L RECONHECIMEN­
TO: por Beny Stewson Siqueira da Fontoura, Diretor·Geral Subs­
tiruto, em 12101/2012. RATIFICAÇÃO: por Rosane Serafini Casa 
Nova, Vicc-Prcsídente. em 12/0'112012. 

PROCESSO n" 0008749-87.2011.5.04.0000. Compra Direta n" 
0030/12-4. RESUMO DO OBJETO: Taxas de água e esgoto. FA­
VORECIDO: Dcpartamento de Água e Esgoto de Bagé - DAEB; 
VALOR EST1MADO. KS 2.150,00. FUNDAMI::.NTO LEGAL: Lei nO 
8.666/93, art. 25. CRÉDITO: Programa de Trabalho: 000658. Clas­
sificaçllo: 33903943. RECONHECIMENTO: por Beny Stewson Si­
queira da Fontoura, Diretor-Geral de Coordenação Administrativa 
Substituto, em 11/01/2012. RATIFICAÇÃO: pOl~ Rosane Scrafini Ca­
sa Nova, Vicc-Presidcntc, em 11/01/2012. 

PROCESSO n"s 0008657-12.2011.5.04.0000. Compra Direta n" 
0034/12A. RESUMO DO OBJETO: Taxa de iluminação pública. 
FAVORECIDO: Centrais Elétricas de Carazinho S/A; VALOR ES­
TIMADO, RS 1.020,00. FUNDAMENTO LEGAL, Lei o' 8.666/93, 
art. 25. CRÉDITO: Programa de Trabalho: 000658. Classificaçllo: 
33903943. RECONHECIMENTO: por Beny Stewson Siqueira da 
Fonroura, Diretor·Geral de Coordenação Administrativa Substituto, 
em 12/0112012. RATIFICAÇÃO: por Rosane Seraflni Casa Nova, 
Vice-Presidente, em 12/01/2012, 

PROCESSO 0."000817819.2011.504.0000. 'O o." 0046/124 RE­
SUMO DO OBJE ro: 175 assinaturas da Revista de Direitors FUn­
damentais e Justiça. VALOR: R$ 38.150.00. fAVORECIDO: HS Edi· 
tora LIda. FUNDAMENTO LEGAL: art. 25 1 da Lei nO 8.666/93. 
CRÉDITO: Programa de Trabalho: 000666. Classitieaçl1o: 33903901. 
RECONHECIMENTO: por Beny Stews-on Siqueira <!a Fontoura, Di­
retor-Gerai Substituto, em 12/01l20J2. RATIFICAÇAO: por Rosane 
Serafmi Casa Nova. Vice-Presidente, em 12/01/2012. 

6' REGIÃO 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Extrato do Contrato AdminlStnltivo cntre o TRT 63 Região e a AR­
TLlNE INDÚSTlUA E COMERCIO DE MÓVEIS LIDA. OBJ El'0: 
Aquisiçllo de mesa de reunião, para este TR[ PROe. TRT6: 220/11 
(Adcsão à Ata de Registro de Preços Nt . 18/2011, Pregão eletrônico 
~RE N' 547/2010/SRG - ELETROBRÁS). MOOALlDADE, Pregão 
Eletrônico/Reg. dc Preç,)s. FUNDAMENTO LEGAL Leis n."s 
10.520/0: e 8.ó66/93, Decrcto N!!. 3.931/0 I. DO ["AçÃO ORÇAMEN­
TÁRIA: Elemento de Dcspesa N~ -1490.52.42, Programa de Trabalho 
0206105714256000 I - ApreCiação de Causas na justiça do Trabalho. 
EMPENHO: 2011NE001319, 1\0 valor de R$ 6.514,16. VALOR DO 
CONTRATO: R$ 6.514.16. VIGf:NCIA: 12 meses, a contar da data 
de recebimento e aceite no Almoxarifado dcste TRT. DATA E AS­
SINATURA: 12.01.l2. Assinam o presente cônrrato, pelo TRT6, a 
Descmbargadora Corregcdora, no exercício da presidência, Dr". Gi­
sane Barbosa de Araújo c, pela Contratada, o Sr. Ricardo Cassiano de 
Pinho Guimanles. 

Extrato do Contrato Administrativo entre o TRT 6& Região c a CPD 
CONSUL11JR1A. PLANEJAMENTO E DESENvOLVIMENTO DE 
SISTEMAS L:rDA. OBJETO: aquisição de sen'idores em lâmina 
(Bladc), com supolle de serviços assol:ladüs, induindo prestação de 
aS::iistência técnica em garanria .. PROC TRT6: 216/11 (Adesão à Ata 
de Registro de Preços/ Pregão Eletrônico TST N! . 107/2011, Proc. 
TST N~ 502.280/2011-21. MODALIDADE: Pregão l:.letrôníco/Rcg. 
de Preç(ls. FUNDAMENTO LI::.GAL: LeIS n."s lij.520/02. 8.666/93, 
8.078/90 e 9.78~N9; Lei COlllpiemema~ N~ 123/06 e De~rews N~ s 
3.931/01,5.450/05 e 0.204/07. DOTA,'AU OkÇAMENTARlA, Ele­
mento de Despesa N~ s 4490.52.35. Programa de Trabalho 
020610571425t>000J - Apreciação de Causas ,1il Justiça do Trabalho. 
EMPENHO: 2DllNEij01318. no valor de R$ 517.160.00. VALOR 
DO CONTRATO: R$ 517.160,00. VIGÊNCIA: 90 (novcnta) dias, a 
partir do rccebimenw detinilivo do objeto. DAI"A E ASSINATURA: 
12.01.12. Assinam o presenIe contrato, pelo TRTó, a Ex.ma Sra. 
Descmbargadora Corregedora, no exercíci(' da presidência, Df". Gi­
sanc Barbosa de Araújo c. pela ContrataJ<i, o Sr. Fabricio Carpanez 
Leandro . 

Extraro do ContraIo Adminima1Ívo entre o TRT 6·' Região e a SOUZA 
NETO ENGEN~lARIA E PLANEJAMl:.N ro LTDA. OBJETO: Rea­
lização de levanlamcnIo plal1laltimétríco c realização dc pi,;::iqUlsa sobre 
o perfil geológico no terreno onde scrá erguido o l'ÓlUm TrJ.balhisra da 
cidade dc Ipojl:..:;~iPE. PROC TRoTó: 1671] I. MODALIDADE: Disp~n­
sa. FUNDAMENTO LI::.GAL: .-\.:1. 24. inc V. da Lei N'! ~.666/93. 

DO"I"AÇ'ÃO OR~'AMENTÁRIA: Elemento de Despesa W 3390.39.05, 
Programll de Trabalho 020610571425600UI - Aprc~i:lÇão dc' C;msas na 
Jusllça do Trab,dbo. EMPENlIO: 2ülINE00I340, no valor, dc R$ 
8.900,00. VALOR DO CONTRAIU, R$ ~.900.00 VIGENCIA, 
12.01.12 a 26.05.12. DATA E ASSINATURA: 12.01.12. Assinam o 
presente çontratO, pelo TRT6. a Dcsembargadora Com:gedora, no cxcr· 
cicio da pt'esidência, Dr'. Gisane Barbosa de Amújo e, pela COO1ratada, 
o Sr. Antônio dc Souza Neto. 

SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA
 
DIRETORIA-GERAL
 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
 
SERVIÇO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
 

PREá"JS~L~~Rtt~:~1>Ç~~105/11 
Proe. NI 207/20H 

O Tribunal Regional do Trabalho ~ 6a Regillo, sito no Cais do 
Apolo, 739 • Recife/PE, (Orna públieo o certame em epígrafe. OB­
JETO: Registro de Preços - Aquisição de cinta.<l elásticas para acon· 
dieionamento de processos. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS, por 
meio do portal www.licitacoes-e.com.br. ENCERRAMENTO DO 
RECEBIMENTO E ABERTURA OE PROPOSTAS, às II horas do 
di. 27/01/2012. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: dia 27/01/2012 
às 15 horas. Referência dc tempo: horário de Brasilia/DF. Infor­
mações pelo fone: (81) 3225-3445, das 08 às 17 horas. Para concorrer 
a este Pregão os interessados deverllo cadaslrar senhas de acesso em 
qualquer Agência do Banco do Brasil situada no Pais. 

MARIA IIÉLJA AQUINO DUARTE 
Pregoeira 
substituta 

7' REGIÃO
 
DIRETORIA-GERAL
 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
 
SETOR DE LICITAÇÃO
 

EXTRATO DE CONTRATO 

vContrato N! 41/2011. Proc. 35.553/2010 8. Contratada: CENTRO DE 
INTEGRAÇÁO EMPRESA ESCOLA-ClEE. CNPJ N' 
61.600.839/0001~55.Objeto: Contrataçllo de empresa para operar co­
mo agenle de integração de estudanres junto ao TRT7a, com vistas â 
prestaçílo de estágio, de acordo eom o TRT7a 94/2011, nos termos e 
condições estipuladas no edital e seus anexos. Vigência: 12 meses, 
contados de sua assinatura, 'Podendo ser proM'ogado por iguais e 
sucessivos periodos. Fund. Legal: Lei 10.520/02, Dec. 3.555/00 e 
alterações posteriores e, subsidiariamente, a Lei 8.666/93 e alterações 
subsequcntes, bem como a Lei 11.788/08. Valor: R$15,J8 por es· 
tagiário de nivel médio. R$18,83 por estagiário de nível superior, e o 
valor global de R$ 1.712,61 mcnsais. Signatários: Francisco José 
Pontes lbiapina, Diretor Geral, pejo TRT ]'- Região, e Robério Hen­
rique Costa, pela Contratada, em 29112/2011. 
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EXTRATO 00 CONTRATO N' 1/1011 

PARTES:Tribunal Regional do Trabalho da 8a Regillo c E.C.A.-Em~ 

presa de Construções da Amazônia Ltda.·EPP; OBJETO:Execução 
dos serviços de refolltla do prédio onde se instaladas a primeira e 
segunda Varas do Trabalho de Abaetetuba; PROCESSO TRT N! 
:2050/2011; VALOR:R$ 540.160,00 (quinhentos e quarenta mil, cento 
e sessenta reais); PRAZO DE VIGENClA: 200 (duzentos) dias a 
contar da data da assinatura; FUNDAMENTO LEGAL:Tomada de 
Preços N! 004/20 11, nos teonos do artigo 23, inciso I, alínea "b" da 
Lei N! 8666/1993; DATA DE ASSINATURA: 02 de janeiro de 2012; 
pelo Tribuna!, o Exmo. Dr. José Maria Quadros dc Alencar, De­
sembargador-Presidente, e o Sr. João Vicente Sarubby Nassar, pela 
Contratada. 

EXTRATO DO CONTRATO N' 1/1011 

PARTES: Tribunal Regional do Trabalho da 8a Região e E.c.A.­
Empresa de Constnlções da Amazônia Ltda.-EPP; OBJETO:Exeeuçílo 
dos serviços de demolição do prédio existente no teM'eno onde será 
construido o Anexo V do edifício sede; PROCESSO TRT N! 
:2005/2011: VALOR:R$ 114.138.00 (C~nto e quatorze mil, cento e 
trinta c oito reais): PRAZO DE VIGENCIA: 120 (cento c vinte) 
contados a partir da assinatura; FUNDAMENTO LI::GAL: Concor­
rência N! 002/2011, nos lermos do artigo 23, inciso 1, alínea "b" da 
Lei N~ 8666/1993: DATA DE ASSINATURA: 04 de janeiro de 2012; 
pelo. Tribunal, o Exmo. Dr. Jose Maria Quadros de Alencar, De­
scmbargador Presidente, c o Sr. João Vicente Sarubby Nassar, pela 
Contratada. 

EXTRATO DO CONTRATO N' 4/1011 

PARTES: Tribunal Regional do Trabalho da 8a Região c E.C.A.­
Empresa de ConstrJções da Amazônil Lrda.-EPP; l?BJETO:ExecuçíJ,o 
dos serviços de fome cimento e instalação de commãos, guarda·corv 

pos e sinalização rá[i1·visual nas escadas c acessos dos prédios anexos 
1,11, 111 e IV:PROCESSO TRT N' ,22541201 L VALOR,R$ 92.999,95 
(noventa c dois mil, novccenlOS e ~noventa e nove reais e noventa e 
cinco centavos): PRAZO DE VIGENCIA:1800(cento c oitema) dias, 
eOlltado~ a partir da data de assinatura: FUNDA~ENTO LEGAL: 
Tomada de Preços N! 00612011, nos termos do artigo 2J, inciso I, 
alinea "b" da Lei N~ 8666/1993; DATA DE ASSINATURA: 04 de 
janciro de 2012, pelo Tribunal, o Sr. George Rocha Pitman J1Jnior, 
Direwr-Geral, c o Sr. Joilo Viccntc Sarubby Nassar, pela Contra~ 

lada. .----­
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